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PROCON
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMiDOR

MARACANAÚ
GOVERNO MUNICIPAL DE MARÂCANAÚ

PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCESSO F.A N': 25.04.0564.001.00010-301

DECISÃO

Trata-se de reclamação doCa) consumidor(a) HUGO CÉSAR DAMASCENO DE SOUSA FILHO, em face do
fornecedor BANCO BRADESCO S/'A, o qual relata o consumidor que possui uma dívida junto a empresa
reclamada acima mencionada, no valor de R$3.000,00, e gostaria de negociar esse valor junto ao banco pois o

mesmo não tem condições de pagar o valor à vista, motivo esse que o fez buscar este órgão (fls.02 e 03).

COInpulsado os autos, verifica-se, que a parte recl,lmante não compareceu a este órgão no retorno da carta

eletrônica marcada para o dia 15/04/2025, bem como demonstrou não ter interesse em dar continuidade com sua

reclamação perante este órgão, perante sua inércia. Diante do exposto, caracteriza-se a presente reclamação como
n NÃO FUNDAMENTADA/ENCERRADA.

Faço as;situ, conciusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e determinação com orientação de

arquivamento .

Expedientes necessários.

Maraciula IIi-CE, 09 de junho de 2025 .

Natasha Rosane Dias Campos
MAT.:41.267

PROCON MardcanaÚ

Na
DESPACHO

( Considera 1~„-!o que b._Quve il-,ércia cl eJ)a@_LÇÊ1amantç, conforme Certidão às fls. 14. Deternllno que sejai-rI tomados

os pri:>cediiuentos de praxe para. arquivamento da presente reclamação classificando-a como NÃO
FtJP;EJAÀ/ÉEf<'fAI)A/EINCERPJ\1>A.

Expedienles Necessários.

Culn pra-sc.

Maracanã(1-CE, 09 de junho de 2025 .

Diretora Executiva

PRI)CON Maracanaú

Rua Quatro, 37G – .Jereissati 1, Ma racanaú – CE, CEP 61900-350
E-rIraii: procon@rnaracanau.ce.gov.br


